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Prezado Senhor,

lnformamos que em atendimento ao Oficio no 0812024 foi emitida e encaminhada à

SEMOBI/DOMU a Autorização no 16812024 para poda das árvores localizadas na Rua do

Germano, entre os números 756 e 900, Alto Maranhão. Segue uma cópia da mesma em

anexo.

Aproveitamos a oportunidade para informar ainda, que em consulta à Diretoria

responsável, foi informado que a capina na Rua do Germano já se encontra programada,

estando na rota do serviço que já está sendo realizado na região.

Câmara MuniciPal de Congonhas
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Atenciosamente, P ROTOCOLO GERAL 2102t 2024
bita OAalno24 - Horário: 13:29

Leglelatlvo

EI da Silva Dourado
Eng. Florestal - DGAM/SEMAD/PMC

llmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal- lgor Jonas Souza Costa
Câmara Municipal de Congonhas
Congonhas - MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL

Autorizaeão no 16812024

A Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, através de seu representante
legal, e de acordo com o Codigo de Postura do Município de Congonhas em seu Capítulo
X, Artigo 117, lnciso 20, bem como atendendo ao requerido através do Oficio no 08/2024

= Presidente da Câmara Municipa! - lgor Jonas Souza Costa resolve:
Autorizar o(a) Sr.(a) Diretoria de Obras e Manutencão Urbana - a pedido do
Presidente da Câmara Municipal - lgor Jona Squza Çosta a proceder à poda da
veqetacão cuios qalhos estêio voltados para a via pública e tem risco ou estÊio em
qqntato com a fiação eléüica localizada(s) na Rua do Germano. entre os númerg§
756 e 900. Alto Maranhão, neste Município.
Justificativa: Retirada dos galhos que estão voltados para a via pública e estão em
contato ou tem risco de contato com a fiação elétrica.

Congonhas, 28 de junho de 2024

A Prefeitura de Congonhas não se responsabiliza por eventuais danos causados pelo corte ou poda da(s) árvore(s),
tais como, a imóveis, a pessoas e bens de uma maneira geral. Desta forma, a responsabilidade é inteiramente do
requerente. aurontzaçÃo vÁt-toe PoR 01(uM)ANo A PARTTR DA DATA DE suA rrutssÃo.


